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DECRETOS
Republicado  por incorreção

DECRETO Nº 634/2016
 

Nomeia servidor para o cargo que menciona e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a aprovação no 
Concurso Público Edital n° 001/2014, homologado pelo Decreto 
65/2015 de 24 de fevereiro de 2015 e preenchidos os requisitos 
contidos no Artigo 19 da Lei 1.975 - Estatuto dos Servidores Públi-
cos Municipais de Prudentópolis;
 

DECRETA

Art. 1º.  Fica nomeada, a partir de 13 de julho de 2016, Laris-
sa Celestina Labas, portadora da Carteira de Identidade nº 

5.128.200/SC e CPF nº 076.871.589-03, para exercer o cargo 
efetivo de Bioquímico/Farmacêutico, Nível 10, Referência A, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

Art. 2º.    Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
    

Secretaria Municipal de Administração, 13 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 637/2016

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, no uso de suas atribui-
ções legais e considerando o protocolado sob nº 4074/2016;

DECRETA

Art. 1º.  Fica autorizado, com fulcro no art. 138, § 4º, da Lei Or-
gânica Municipal, a utilização da Praça da Matriz, no dia 14 de 
julho de 2016, no período compreendido entre as 16 e 20 horas, 
conforme o contido no protocolo nº 4074/2016.

Art. 2º.  Fica responsável pelo bem público em questão, bem 
como qualquer dano que venha ser causado pela referida utiliza-
ção o requerente Matheus Bortoli de Lima.

Art. 3°.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria Municipal de Administração, 14 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 191/2016

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 
1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
12/07/2016;

RESOLVE

Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
Cristiane Honesko, ocupante do cargo provimento efetivo de Den-
tista (1º e 2º cargo), no período de 29 de junho de 2016 a 29 de 
julho de 2016.

Art. 2º.    Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de julho de 2016.

 
Adelmo Luiz Klosowski

Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município
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PORTARIA Nº 192/2016

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 
1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
12/07/2016;

RESOLVE

Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
Estela Mara Marina Guerini Daciuk, ocupante do cargo provimen-
to efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, no período de 
06 de julho de 2016 a 06 de setembro de 2016.

Art. 2º.    Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

PORTARIA Nº 193/2016

O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Esta-
tuto dos Servidores Públicos do Município de Prudentópolis (Lei 
1975 de 27/06/2012), e conforme perícia médica realizada em 
12/07/2016;

RESOLVE

Art. 1º.  Conceder licença para tratamento de saúde a servidora 
Soeli Aparecida Rodrigues de Lima, ocupante do cargo provimen-
to efetivo de Servente de Obras, no período de 05 de julho de 
2016 a 05 de janeiro de 2017.

Art. 2º.    Revogam-se as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração, 13 de julho de 2016.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

Procurador Geral do Município

Extrato de Dispensa de Licitação nº 064/2016

Motivação: artigo 24, X da Lei nº 8.666/93
Objeto: locação de imóvel situado na Rua Rui Barbosa, s/nº, es-
quina com Travessa Irmã Martoloméia, 1848, Centro, onde já es-
tão instalados alguns Departamentos da Secretaria Municipal de 
Saúde.
Contrato nº 381/2016
Contratado: LUCIANO VOROUSKI
Valor: R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais) mensais
Data: 12/07/2016, produzindo efeitos desde 10/06/2016.
Vigência: 31/01/2017

Extrato de Dispensa de Licitação nº 065/2016

Motivação: artigo 24, IV da Lei nº 8.666/93
Objeto: aquisição de medicamentos conforme decisões judicias 
(Autos nº 2841-64.2013.8.16.0139 e 4044-61.2013.8.16.0139).
Contrato nº 382/2016
Adjudicatária: ALVORECER FARMÁCIA LTDA ME
Valor: R$ 893,52 (oitocentos e noventa e três reais e cinquenta e 
dois centavos)
Data: 12/07/2016
Vigência: 12/07/2017

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 202/2015
Pregão Presencial nº 071/2016

Contratante: Município de Prudentópolis 
Contratada: Maristela Magalhães Pietrobom – ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR

Fica o valor do contrato original acrescido em 25%, o equivalente 
a R$ 13.232,81 (treze mil duzentos e trinta e dois reais e oitenta 
e um centavos), em razão do disposto no artigo 65, §1º da Lei nº 

8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.

Prudentópolis, 12 de julho de 2016.

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 470/2015 
Pregão Presencial nº 197/2015

Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: JVPM Comércio e Manutenção de Equipamentos 
Ltda ME

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR

Fica o valor do contrato original acrescido em 25%, o equivalente 
a R$ 6.724,98 (seis mil setecentos e vinte e quatro reais e noventa 
e oito centavos), em razão do disposto no artigo 65, §1º da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas originais do contrato permanecem inaltera-
das.

Prudentópolis, 12 de julho de 2016.
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